
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos
Coordenação de Vigilância Pós Comercialização

Goiânia, 3 de maio de 2016

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 015/2016

ÁREA: ALIMENTOS

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos por meio deste, divulgar as Resoluções-RE da ANVISA, referentes a alimentos que foram
publicadas no Diário Oficial da União - DOU em abril de 2016:

Diário Oficial da União Nº. 73, segunda-feira, 18 de abril de 2016, Pág. 68
RESOLUÇÃO-RE N° 989, DE 15 DE ABRIL DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015,
considerando o art. 48, IV, do Decreto - Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969;
considerando o art. 16, III, parágrafo único da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990;
considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei 9.782, de 26 e janeiro de 1999;
considerando a Resolução-RDC nº 42, de 29 de agosto de 2013;
considerando  a  decisão  da  Justiça  Federal  do  Espírito  Santo  relativa  ao  processo  nº  0002571-
13.2016.4.02.5004 (2016.50.04.002571-0),  de  17  de  fevereiro  de  2016 que  proibiu  a  pesca  na
região entre a Barra do Riacho em Aracruz/ES até Degredo/Ipiranguinha em Linhares/ES, dentro
dos 25 (vinte e cinco) metros de profundidade (coordenadas geográficas - Limite norte 19º17'S
39º41'O e Limite sul 19º49"50"S 40º3'28");
considerando a Nota Técnica nº 006/2016 Conjunta – Centro Tamar/Apa Costa das Algas/Rebio de
Combios/RVS de Santa Cruz, de 18 de março de 2016, que relata as informações apresentadas
pelos pesquisadores da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e Universidade Federal do
Rio Grande (FURG) quanto à contaminação de organismos marinhos na costa capixaba e  suas
implicações na proibição de pesca de camarão e demais recursos pesqueiros na região marinha
próxima à foz do rio Doce (Aracruz e Linhares/ES);
considerando a Recomendação 16/2016/MPF/GAB/FT RIO DOCE, do Ministério Público Federal,
da Procuradoria da República do Estado de Minas Gerais, resolve:
Art. 1º Determinar a proibição do armazenamento, da distribuição e da comercialização de pescado
oriundo da atividade pesqueira desenvolvida no mar na região de Barra do Riacho em Aracruz/ES
até  Degredo/Ipiranguinha  em  Linhares/ES  dentro  dos  limites  de  profundidade  e  coordenadas
geográficas citados nessa Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Caso  os  produtos  mencionados  nas  Resoluções  divulgadas  sejam  encontrados  nos
estabelecimentos dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as medidas
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sanitárias cabíveis e a comunicação imediata à Coordenação de Vigilância Pós Comercialização/
GVSP/SUVISA/SES/GO.

Estamos  à  disposição  para  maiores  esclarecimentos  fone  (62)  3201-3541  ou  e-mail:
vigipos@saude.go.gov.br 

Sem mais para o momento,

_____________________________________
Eliane Rodrigues da Cruz

 Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos -
GVSP

_______________________________________
Maria Cecília Martins Brito

Superintendente da Vigilância em Saúde -
SUVISA
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